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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1. 713 , DE 29 DE DE~ElJBRO DE 1.961. 

Declara de utilidade pública 
fi Revista Brasil Oéste. 

@ @@W~~ll!o'!!il@Jd!il@ t<$1l'o'!!il@!il~ ~j\ ,@ @~@$$@ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decrete e eu sanciono: 

~rtigo 12 - Fica declarada de utilidade púb1i 
ca, para todos os efeitos legais, a Revista Brasil Oéste , 
órgão de divulgação econômico-técnica-científica que se edi 
ta na cidade de são Paulo. 

Art!go 2º - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Qro de 1. 961 , 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 
1402 da Independência e 732 da 

/ 

29 de Dezem 
República. 
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